
Secretario do 
TRABALHO E 
ASSISTÊNCIA SOCIAL 

ir o a 

MUCAMBO 

PORTARIA 48/2023 

Nomeia os Membros do Conselho 
Municipal de Segurança Alimentar e 
Nutricional - CONSEA, de Mucambo-
ce, e dá outras providencias". 

O Exmo. Sr FRANCISCO DAS CHAGAS PARENTE AGUIAR, Prefeito Municipal de 
Mucambo, Estado do Ceará, e a Secretaria Municipal do Trabalho e Assistência Social, 
Joana Batista Marques da Silva, em pleno exercício de suas atribuições legais e 
constitucionais; 

RESOLVE: 

ART.1 — Nomear membros para compor o Conselho Municipal de Segurança Alimentar 
e Nutricional —CONSEA, do Municipio de Mucambo, que se compõe de 08(oito) 
Conselheiros, com seus respectivos titulares e suplentes, assim indicados: 

— órgãos Governamentais: 

• Secretaria do Trabalho e Assistência Social 
TITULAR: Maria Caroline Santana Gomes 
SUPLENTE: Mikaele Rodrigues Alves 

	 / 

• Secretaria de Educação 
TITULAR: Iraci de Araújo Gomes 
SUPLENTE: Rodrigo Araujo Gomes 

• Secretaria de Saúde 
TITULAR: Talysie Freire Araujo 
SUPLENTE: Gyselle Maria Lima Ferreira 

• Secretaria de Agricultura 
TITULAR: Vagner Rodrigues Aguiar 
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II — Sociedade Civil: 

Pastoral da Criança 
TITULAR: Antonia Marta da Silva Agostinho 
SUPLENTE: Eugenia da Silva Morais 

• Associação de Moradores de Vila Libânia 
TITULAR: Ana Marta de Jesus Manço 
SUPLENTE: Maria Susana Manço 

• Associação de Moradores de Caldeirão 
TITULAR: Maria Guimarães da Silva 
SUPLENTE: Vicente Machado de Almeida 

. Sindicato dos Trabalhadores Rurais Agricultores e Agricultoras Familiares 
TITULAR: Vanderléia de Souza Santana 
SUPLENTE: Francineuda Costa Damasceno 

Art.2- Todos terão mandato de 2 (dois) anos. 

Art.3 Esta portada entrará em vigor ria data de sua publicação, revogada as disposições 
em contrário. 
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